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RE,QUEIRO, na condição de telatot da proposição, nos termos do capuÍ do

artigo 59 do Regimento Interno, e após deliberação reahzada pela Comissão,

prorrogação de prazo para exaw o parecet ao Projeto de Lei n" 16, de 2020,

que dispõe 
^cerca 

das notmas getais de combate a corÍupção e programa de

integridade nas contÍatações de empresas por parte da administração pública

direta, indireta ou fundacional do município de Cascavel (I-ei ÂnticotrupÇão),

e dá outtas providências.

E o que Requet. Sala da Comissão de Justiça e Redação.

Cascavel, 03 de março de 2020.
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